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Lei nº 661 de 09 de Abril de 2007                                   
Nº 1877Ano XiV

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

CONSIDERANDO a importância das ações de proteção social 
desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Social, 
sobretudo, nesse momento de acirramento das desigualdades;

CONSIDERANDO a situação excepcional enfrentada e a necessidade 
de conferir destinação adequada a esses alimentos;

CONSIDERANDO que o art. 203 da Constituição da República prevê 
que “a assistência social será prestada a quem dela necessitar”;

“Dispõe sobre a destinação de gêneros alimentícios da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura à Secretaria Municipal de Trabalho 

e Ação Social, na forma que especifica.”

DECRETO Nº 2286, DE 12 DE MAIO DE 2020.

CONSIDERANDO que o Decreto 2256, de 17 de março de 2020, que 
“declara situação de emergência em Saúde Pública no Município de 
Monte Carmelo/MG, em razão de surto de doença respiratória COVID-
19, e dispõe sobre as medidas para seu enfrentamento, previstas na 
Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020”;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2273, de 17 de abril de 2020, 
que “dispõe sobre as medidas emergenciais de restrição e 
acessibilidade a determinados serviços, atividades e bens públicos e 
privados cotidianos, enquanto perdurar o estado de calamidade 
pública, em decorrência da doença infecciosa viral-respiratória 
COVID-19, causada pelo Vírus SARS-CoV-2, em todo o território do 
Município”;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, 
que “dispõe sobre as medidas de enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019”, e as alterações posteriores; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual de Minas Gerais nº 
47.886, de 15 de março de 2020, que “dispõe sobre as medidas de 
prevenção ao contágio e de enfrentamento e contingenciamento, no 
âmbito do Poder Executivo, da epidemia de doença infecciosa viral 
respiratória causada pelo agente Coronavírus (COVID-19), institui o 
Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento em 
Saúde do COVID-19 – Comitê Extraordinário COVID-19”;

CONSIDERANDO que a educação e a alimentação adequada são 
direitos previstos na legislação pátria, inclusive na Constituição 
Federal (Art. 208, inciso VII) e no Estatuto da Criança e do Adolescente 
– ECA;

CONSIDERANDO que o Município de Monte Carmelo cumpre, com 
rigor, os programas vinculados à alimentação nas escolas de sua rede;

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que, nos termos do inciso I do art. 4º, do Decreto 
Municipal supracitado, foi suspenso, por prazo indeterminado, “o 
funcionamento da rede municipal de ensino, de acordo com a 
Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19, Nº 18, de 22 de 
março de 2020 e alterações posteriores”;

CONSIDERANDO que já haviam sido adquiridos alimentos para 
destinação à merenda escolar;

CONSIDERANDO que, em face da suspensão das aulas da rede 
municipal de ensino, os alimentos não foram consumidos e, conforme 
levantamento realizado, uma parcela possui data de validade com 
vencimento próximo;

Art. 1º Os gêneros alimentícios discriminados no Anexo I deste 
Decreto, adquiridos para utilização na merenda escolar, deverão ser 
aproveitados na composição de cestas básicas, distribuídas para 
consumo dentro das datas de validade previstas nos rótulos dos 
produtos, mediante solicitação expressa do(a) servidor responsável 
da Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Social.
§ 1º Após a retomada das atividades escolares, a Secretaria 
Municipal de Trabalho e Ação Social solicitará a aquisição dos 
mesmos itens, e em idêntica quantidade, e os destinará à Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, que os distribuirá para utilização 
na merenda escolar.
§ 2º Na eventualidade das aulas da rede municipal de ensino não 
retornarem nesse ano, a Secretaria Municipal de Trabalho e Ação 
Social deverá solicitar a aquisição na forma mencionada no 
parágrafo 1º e proceder à destinação dos alimentos descritos no 
Anexo I à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, dentro do 
ano-calendário de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

DECRETA:

Monte Carmelo/MG, 12 de maio de 2020.

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

ANEXO I

“Concede licença prêmio que especifica”. 

PORTARIA Nº 10.342, DE 08 DE MAIO DE 2020.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) ANDREIA APARECIDA DE OLIVEIRA 
MAGALHÃES, matrícula 439620, cargo de AUXILIAR DE LIMPEZA 
URBANA, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, pelo período de 
01/05/2020 a 30/05/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/05/2020.

Monte Carmelo/MG, 08 de maio de 2020.
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Prefeito Municipal
PAULO RODRIGUES ROCHA

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

PORTARIA Nº 10.343, DE 08 DE MAIO DE 2020.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/05/2020.

Monte Carmelo/MG, 08 de maio de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) APARECIDA ABADIA DE SOUZA 
QUEIROZ, matrícula 26700, cargo de GARI, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
URBANOS, pelo período de 01/05/2020 a 30/05/2020.

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

Prefeito Municipal
PAULO RODRIGUES ROCHA

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

PORTARIA Nº 10.344, DE 08 DE MAIO DE 2020.

Monte Carmelo/MG, 08 de maio de 2020.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar CIBELE CASTRO ROCHA, matrícula 441225, para o 
cargo de ENFERMEIRO(A) PADRÃO, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de 
agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender 
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo 
período de 01/05/2020 a 31/12/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/05/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

Procuradora Geral do Município
IOLANDA GOMES SUNAHARA

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

PORTARIA Nº 10.345, DE 08 DE MAIO DE 2020.

“Faz exoneração que especifica”. 

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar CIMEIDE MARIA DE OLIVEIRA PORTILHO, 
matrícula 440366, ocupante do cargo de DIRETOR(A), lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 30/04/2020.

PAULO RODRIGUES ROCHA

Monte Carmelo/MG, 08 de maio de 2020.

Prefeito Municipal de Monte Carmelo

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

PORTARIA Nº 10.346, DE 08 DE MAIO DE 2020.

“Faz nomeação que especifica.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

Art. 1º Nomear CIMEIDE MARIA DE OLIVEIRA PORTILHO, 
matrícula 441222, para o cargo de ASSESSOR(A) EDUCACIONAL - 
DAD 05, para compor o quadro de provimento comissionado, 
lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/05/2020.

Monte Carmelo/MG, 08 de maio de 2020.

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

IOLANDA GOMES SUNAHARA

Monte Carmelo/MG, 08 de maio de 2020.

PAULO RODRIGUES ROCHA

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeito Municipal

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem em 30/04/2020.

Procuradora Geral do Município

Art. 1º Dispensar ELISIANE BATISTA GONÇALVES, matrícula 
441131, da função de PEM-I, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

RESOLVE:

PORTARIA Nº 10.347, DE 08 DE MAIO DE 2020.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

“Faz dispensa que especifica”. 

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

PORTARIA Nº 10.348, DE 08 DE MAIO DE 2020.

“Faz nomeação que especifica.”
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PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/05/2020.

RESOLVE:

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

Monte Carmelo/MG, 08 de maio de 2020.

Art. 1º Nomear ELISIANE BATISTA GONÇALVES, matrícula 441223, 
para o cargo de DIRETOR(A), para compor o quadro de provimento 
comissionado, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA.

Procuradora Geral do Município
IOLANDA GOMES SUNAHARA

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/05/2020.

Monte Carmelo/MG, 08 de maio de 2020.

Art. 1º - AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) MARIA DO SOCORRO DA SILVA 
MACIANO, matrícula 439850, cargo de AUXLIAR DE LIMPEZA 
URBANA, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, pelo período de 01/05/2020 a 30/05/2020.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

IOLANDA GOMES SUNAHARA

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

PORTARIA Nº 10.349, DE 08 DE MAIO DE 2020.

RESOLVE:

Procuradora Geral do Município

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

PAULO RODRIGUES ROCHA

Monte Carmelo/MG, 08 de maio de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

“Faz contratação que especifica”. 

PORTARIA Nº 10.350, DE 08 DE MAIO DE 2020.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar MATHEUS SIDNEI TEODORO MARTINS 
BRANDÃO, matrícula 441224, para o cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 
2001, com alterações posteriores, para atender necessidades 
temporárias de excepcional interesse público, pelo período de 
06/05/2020 a 31/12/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 06/05/2020.

Procuradora Geral do Município
IOLANDA GOMES SUNAHARA

Prefeito Municipal

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO 
DE LICITAÇÃO – PREGÃO SRP Nº 37/2020 NA FORMA: 
ELETRÔNICA. A Secretária Municipal de Fazenda, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que fará realizar no dia 22 de maio 
de 2020, às 09:00 horas o Pregão n° 37/2020, na Forma Eletrônica, 
tipo menor preço por item. Sistema: Registro de Preços. Tendo como 
objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual 
Aquisição de Suplementos Alimentares para atendimento de Ordens 
Judiciais e Programas de Assistência à População de Monte 
Carmelo, solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde, para 
Participação Exclusiva de Microempresas, Empresas de Pequeno 
Porte e Equiparadas. Entrega das Propostas: a partir de 12/05/2020 
no site . Abertura das Propostas: 22/05/2020 às www.licitanet.com.br
9h05min no site . Abertura da Sessão do www.licitanet.com.br
Pregão E le t rôn ico :  22 /05 /2020 às  09h30min  no  s i te 
www.licitanet.com.br. Para obterem maiores informações os 
interessados poderão procurar o Setor de Licitação, de 08:00 às 
11:30, e de 13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-5880 ou ainda pelo e-
mail . O edital encontra-se a licitacao@montecarmelo.mg.gov.br
disposição dos interessados no site , www.montecarmelo.mg.gov.br
ou na sede da Prefeitura. Monte Carmelo, 05 de maio de 2020. 
Iscleris Wagner Gonçalves Machado– Pregoeiro.

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO - MG, 
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO. PROCESSO Nº 39/2020 – 
CREDENCIAMENTO Nº 02/2020. Objeto: Refere-se à Processo de 
Seleção e Credenciamento de Empresas, para Prestação de 
Serviços Especializados em Unidade de Terapia Intensiva (UTI) para 
o Hospital Municipal de Monte Carmelo/MG, solicitados pela 
Secretaria Municipal de Saúde. Vigência: até 31/12/2020. Partes: 
Município de Monte Carmelo – MG. Empresa Credenciada em 
30/04/2020:  GM Fernandes Serviços Médicos,  CNPJ: 
29.967.512/0001-03, Item 07 – Medico Plantonista. Data: 
30/04/2020. Ana Paula Pereira– Secretária Municipal de Fazenda. 
Aviso de Habilitação. O Presidente Suplente da CPL torna público o 
resultado da Habilitação do Processo nº 39/2020, modalidade 
Credenciamento nº 02/2020. Empresa Habilitada: GM Fernandes 
Serviços Médicos, CNPJ: 29.967.512/0001-03. Data: 30/04/2020. 
Daniel Sant Clair Barbosa Portes– Presidente Suplente da CPL. 

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. Extrato 
do Primeiro Termo de Apostilamento Da Ata De Registro De 
Preços n° 11/2020, Pregão RP nº 95/2019, Processo nº 137/2019. 
Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Eventual e Futura 
Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados aos Alunos da Rede 
Municipal de Ensino Creches e Diversos Setores da Prefeitura 
Municipal de Monte Carmelo/MG, com Reserva de Itens para 
Participação Exclusiva de ME, EPP e MEI.  A Prefeitura Municipal de 
Monte Carmelo – MG, neste ato representada pela Secretária 
Municipal de Fazenda, com base no artigo 65, § 8º da Lei 8.666/93, 
determina o apostilamento da Ata de Registro de Preços, 
concedendo o reequilibro de determinado item conforme Estudo 
Técnico. Empresa Contratada: Vasconcelos Indústria, Comércio, 
Importação e Exportação Ltda; CNPJ: 03.647.755/0001-70– Ata de 
Registro de Preços n° 11/2020: Arroz Agulhinha - acréscimo(%): 
25%; valor com acréscimo: R$ 9,24. Data: 04/05/2020. Ana Paula 
Pereira, Secretária Municipal de Fazenda.       

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG. AVISO DE 
HABILITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2020 – 
PROCESSO Nº 41/2020. Objeto: Refere-se à Registro de Preços 
para Eventual e Futura Contratação de Empresa para a Locação de 
Aparelho para Realização de Exames de Gasometria para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Monte 
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                                             EXPEDIENTE

DIÁRIO OFICIAL 

DO MUNICÍPIO 

ÓRGÃO INFORMATIVO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MONTE CARMELO

RESPONSÁVEL: BRUNA LAÍS DE OLIVEIRA

TELEFONE: (34)3842-5880 - RAMAL 228

ACESSE: www.montecarmelo.mg.gov.br
 

Carmelo/MG, para participação Exclusiva de Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas. O Pregoeiro torna público 
o Resultado da Habilitação do Processo nº 41/2020, modalidade 
Pregão nº 28/2020 – Tipo: Menor preço por item. Empresa Habilitada: 
Nova Biomedical Diagnósticos Médicos e Biotecnologia Ltda. Data: 
05/05/2020. Iscleris Wagner Gonçalves Machado - Pregoeiro. AVISO 
DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2020 – 
PROCESSO Nº 41/2020. A Secretária Municipal da Fazenda torna 
pública a Homologação do Processo nº. 41/2020, modalidade Pregão 
nº 28/2020 – Tipo: menor preço por item, em favor da Empresa: Nova 
Biomedical Diagnósticos Médicos e Biotecnologia Ltda. Data: 
06/05/2020. Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. PREGÃO 
PRESENCIAL – Nº 28/2020. PROCESSO Nº 41/2020. Órgão 
gerenciador:  Municíp io de Monte Carmelo-MG, CNPJ: 
18.593.103/0001-78. Vigência: 12 meses. Empresa: Nova 
Biomedical Diagnósticos Médicos e Biotecnologia Ltda, CNPJ: 
18.271.934/0001-23. Ata RP: 45/2020. Contrato n° 45/2020. Valor 
Global: R$ 60.000,00. Data: 06/05/2020. Ana Paula Pereira - 
Secretária Municipal da Fazenda. 
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